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1 PRONUNCIAMENTO

Em cumprimento à determinação advinda do Gabinete do Exmº Conselheiro Relator,
retornam  os  autos  a  esta  Coordenadoria,  para  fins  de  análise  das  respostas
apresentadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo do Funedic, em conjunto com
os demais conselheiros do fundo da Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE.
Tendo em vista que o referido Gabinete não discriminou os itens que ensejaram dúvidas
e/ou novas manifestações da equipe técnica, como determina a Resolução nº 140/2018
deste Tribunal, procedeu-se ao exame de todas as contrarrazões encaminhadas pelos
gestores notificados por esta Corte. 

Cumpre registrar que o senhor Jaques Wagner, embora notificado, inclusive mediante
Edital, não compareceu aos autos para apresentar esclarecimentos e/ou justificativas.

2 ANÁLISE

2.1 Ausência de Balancete da Receita do Fundo

Em  resposta  à  notificação  desta  Corte,  o Presidente  do  Conselho  Deliberativo  do
Funedic, em conjunto com os demais conselheiros, alegaram que a receita do Funedic
é proveniente de Taxas de Prestação de Serviços – TPS, uma receita Tributaria, que é
recolhida na Unidade Orçamentária 98101 – DEPAT, na fonte de recurso 158. Afirma
ainda  que  quando  as  receitas  tributárias  são  recolhidas,  a  Diretoria  do  Tesouro
disponibiliza automaticamente para a Unidade Gestora do recurso, não contingenciando
nem limitando a execução orçamentária do fundo.

Ademais foi esclarecido que a vinculação da Receita do Funedic ao Tesouro do Estado
não suprime a autonomia financeira do fundo, e não é permitido a utilização da receita
para outros fins que não sejam aqueles expressamente prevista na lei da criação do
fundo. 
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Sendo assim, considerando as argumentações trazidas pelos gestores e que é possível
ter acesso às informações sobre a receita do Funedic por meio da pesquisa por fonte
de recursos no Fiplan Gerencial, concluiu-se que a situação apontada pela auditoria foi
esclarecida.

2.2 Ausência de Conta Bancária individualizada do Funedic

Em  resposta  à  notificação  deste  TCE,  os  gestores  informaram que,  no  dia  29  de
novembro de 2018 foi encaminhado o ofício n.º 69/2019 à Sefaz para que a unidade
providenciasse solucionar algumas pendências, de sua competência, identificadas na
gestão do Funedic.

A Sefaz se manifestou esclarecendo que o Fiplan disponibiliza o relatório FIP 215, da
unidade 15.601 – Funedic, onde demonstra o saldo da conta 1.1.1.1.2.01.00 – limite de
saque  da  fonte  158,  na  qual  há  o  registro  dos  recursos  repassados  pelo  Tesouro
Estadual.

Ademais informa que todas as receitas provenientes de taxas têm sua execução feita
pela  Conta  Geral  do  Estado  da  Bahia  –  CUTE,  por  meio  da  conta  escritural
1.1.1.1.2.01.01.00 – Limite se Saque, motivo pelo qual não se faz necessário abrir uma
conta bancária  individualizada,  já que os pagamentos do fundo são feitos por essa
conta escritural, refletindo na CUTE, onde é conciliada. Deste modo, a auditoria acatou
as alegações trazidas aos autos pelos gestores da SDE.

2.3 Ausência de inscrição do Funedic no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

O  Presidente  do  Conselho  Deliberativo  do  Funedic,  em  conjunto  com  os  demais
conselheiros,  apresentaram  resposta,  após  as  notificações  resultantes  da  Inspeção
realizada na SDE em 2018,  nos seguintes termos:  “serão tomadas as providências
cabíveis para a inscrição do Fundo no CNPJ com a brevidade possível”.

Dessa forma, recomenda-se que a Secretaria regularize a situação do fundo, cumprindo
a legislação que rege a matéria.

2.4  Quadro  de  pessoal  composto,  em  sua  maioria,  por  ocupantes  de  cargos
comissionados sem vínculo com o Estado

A auditoria não obteve resposta da Notificação por Edital nº 119/2019, encaminhada em
15/03/2019, ao então gestor Jacques Wagner, para atender às diligências no prazo de
30 (trinta) dias concedido pelo TCE, objetivando esclarecer a situação da estrutura de
pessoal da Secretaria. 
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A auditoria conclui, portanto, que a SDE mantém, de forma injustificável, um quadro de
pessoal com nítida desproporcionalidade entre o quantitativo de cargos efetivos e não
efetivos.  Dessa  forma,  recomenda-se  que  haja  planejamento  da  Secretaria  para  a
realização de concursos públicos,  a fim de manter  a regra definida na Constituição
Federal  para  investidura  em cargo  ou  emprego  público  e  o  respeito  aos  princípios
constitucionais da impessoalidade, moralidade e eficiência.

3 CONCLUSÃO

As  alegações  e  documentos  trazidos  aos  autos  pelo Presidente  do  Conselho
Deliberativo  do  Funedic,  em conjunto  com os  demais  conselheiros,  assim  como  a
análise  dos  documentos  por  eles  acostados,  embora  tenham  sanado  parte  dos
apontamentos  de  auditoria,  não  foram  suficientes  para  modificar  o  opinativo  pelas
recomendações  constantes  do  relatório  original  no  sentido  de  que  a  SDE  busque
adequar os seus procedimentos às normas vigentes, nos termos do inciso II, do art. 122
do Regimento Interno deste TCE.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Aline Mendonca de Andrade
Gerente de Auditoria - Assinado em 29/05/2019

Fernanda Dantas Barreto
Líder de Auditoria - Assinado em 29/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YZMTY1MDA1


